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PORTARIA Nº 14, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 

EMENTA: “DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES EM SEUS RESPECTIVOS CARGOS, 

PARA ATUAREM NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI Nº 14.133/2021 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK(PR) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS".  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK- ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições legais e institucionais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, RESOLVE:  

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 14.133/2021. 

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da autoridade competente, 

entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 

caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

Art. 1° DESIGNAR o servidor público municipal desta Câmara Municipal, sem prejuízo das atribuições laborais em seu 

respectivo departamento, para atuar como Agente de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021, 

para mandato até 31 de dezembro de 2024: 

I - Naum Berg, portador do RG nº 4.152.242-9/PR, Servidor Público Municipal Efetivo do Poder Legislativo, ocupante do 

cargo de secretário. 

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras atribuições, pela operacionalização, 

condução e julgamento das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal. 

 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 

Permanente de Contratação desta Câmara Municipal, na qualidade de membros titulares, para mantado até 31 de 

dezembro de 2024: 

I - Naum Berg, portador do RG nº 4.152.242-9/PR,  Servidor Público Municipal Efetivo do Poder Legislativo, ocupante do 

cargo de secretário. 

II -  Aline Moreira Calixto Ferreira, portadora do RG n° 13.027.893-0/SSP-SP, Servidora Pública Municipal Efetiva do 

Poder Legislativo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e de Expediente.  

III - Kauan Aparecido de Queiroz, portador do RG nº 15.205.083-6/SSP-PR, Servidor Público Comissionado do Poder 

Legislativo Municipal, ocupante do cargo de Assessor Administrativo. 

Art. 3° Em licitações na modalidade Pregão, o servidor designado como Agente de Contratação atuará como Pregoeiro, 

em processos sob sua respectiva responsabilidade. 

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique ou as revogue. 
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Art. 5° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 06, de 03 de fevereiro de 2023 e a Portaria nº 01, de 08 de janeiro de 2024, esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

 

Conselheiro Mairinck(PR), 27 de Junho de 2024. 

 

 

LEANDRO HENRIQUE PEDRO 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck-PR 
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